
                                                              Gabinete da Presidência

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 3119, DE 1º DE JULHO DE 2025

O  DESEMBARGADOR  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no exercício de suas atribuições legais e

regimentais,  tendo  em  vista  o  que  consta  nos  autos  do  PROAD  nº

202506000649183,  designa  as  magistradas  a  seguir  relacionadas  e  os

magistrados  a  seguir  relacionados,  para,  sem  prejuízo  da  atuação  nas

unidades judiciárias de suas titularidades, atuarem no Programa Pró-Júri nas

Comarcas  de  Aruanã,  Bela  Vista  de  Goiás,  Flores  de  Goiás,  Inhumas,

Itumbiara,  Jataí,  Jussara,  Luziânia,  Novo Gama,  Quirinópolis,  Sanclerlândia,

Santa Terezinha de Goiás e Santo Antônio do Descoberto, conforme tabela

abaixo:

JUÍZA/JUÍZES DATA COMARCA

Dr. BRENO GUSTAVO GONÇALVES DOS

SANTOS – Juiz de Direito da 1ª Vara

Criminal (Crimes em Geral e Execuções

Penais) da Comarca de Catalão

3 de julho de

2025

Quirinópolis

Dr. DANIEL MACIEL MARTINS

FERNANDES – Juiz de Direito da Vara

Família e Sucessões da Comarca de

Jataí

1º de julho de

2025

Jataí

Dr. ÉLIOS MATTOS DE ALBUQUERQUE

FILHO – Juiz de Direito da 1ª Vara (Cível,

de Família, Sucessões e da Infância e da

Juventude) da Comarca de Goianésia

4 de julho de

2025

Jussara
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Dr. FÁBIO AMARAL – Juiz de Direito da

1ª Vara Judicial (Família e Sucessões,

Infância e Juventude, Cível e Juizado

Especial Cível) da Comarca de Bom

Jesus de Goiás

1º e 3 de julho de

2025

Aruanã

Dra. ISABELLA LUÍZA ALONSO

BITTENCOURT – Juíza de Direito da 1ª

Vara (Cível, de Família, Sucessões e da

Infância e da Juventude) da Comarca de

Cidade Ocidental 

2 de julho de

2025

Inhumas

Dr. JESUS RODRIGUES CAMARGOS –

Juiz de Direito do Juizado Especial Cível

e Criminal da Comarca de Uruaçu

1º de julho de

2025

Santa Terezinha de

Goiás

Dra. JOYRE CUNHA SOBRINHO – Juíza

de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca

de Goiás

1º, 3 e 4 de julho

de 2025

Luziânia

Dr. LÁZARO ALVES MARTINS JÚNIOR –

Juiz de Direito do 3º Juizado Especial

Cível da Comarca de Goiânia

3 de julho de

2025

Bela Vista de Goiás

Dr. LEONARDO LOPES DOS SANTOS

BORDINI – Juiz de Direito da 2ª Vara

(Cível, da Fazendas Públicas, de

Registros Públicos e Ambiental) da

Comarca de Valparaíso de Goiás

3 de julho de

2025

Novo Gama
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Dr. MÁRCIO ANTÔNIO NEVES – Juiz de

Direito do 1º Juizado Especial Cível e

Criminal da Comarca de Itumbiara

3 de julho de

2025

Itumbiara

Dra. MARLI PIMENTA NAVES – Juíza de

Direito do Juizado Especial Cível e

Criminal da Comarca de Santa Helena de

Goiás

3 de julho de

2025

Santo Antônio do

Descoberto

Dr. THALES PRESTRÊLO VALADARES

LEÃO – Juiz de Direito da 1ª Vara de

Família e Sucessões da Comarca de

Luziânia

3 de julho de

2025

Flores de Goiás

Dr. THIAGO SOARES CASTELLIANO

LUCENA DE CASTRO – Juiz de Direito

da 2ª Vara de Sucessões da Comarca de

Goiânia

1º de julho de

2025

Sanclerlândia

3 de julho de

2025

Jataí

Goiânia, datado e assinado digitalmente. 

Desembargador LEANDRO CRISPIM

Presidente

//AssAdM 35
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